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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SEMFAZ Nº04, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

Declara nula a inscrição mobiliária nº 29706, CNPJ nº 38.337.442/0003-62, no Cadastro Tributário do Município.

O Secretario Municipal de Fazenda, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 75 da Lei nº 1770, de 02 de janeiro de 2013, e, tendo em vista o disposto 
no art. 39 da Instrução Normativa SEMFAZ nº 1, de 14 de novembro de 2014, DECLARA:

Art. 1º Nula, nos termos do inciso II, do art. 39, da Instrução Normativa SEMFAZ nº 1, de 14 de novembro de 2014, a inscrição mobiliária nº 29706, no 
Cadastro Tributário do Município, CNPJ nº 38.337.442/0003-62, em razão de ter sido realizada de forma indevida, de acordo com os elementos constantes 
do processo administrativo nº 46.383/2022.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Jornal Oficial do Município.

Rio das Ostras, 17 de Setembro de 2024.

Júlio César dos Santos Marins
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO II

EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO DO TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE COM EFEITO DE DISPENSA 
DO ALVARÁ E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO Nº 01/2024 – 17/09/2024

A Secretaria de Fazenda de Rio das Ostras, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os contribuintes abaixo listados da ABERTURA de Procedimento 
de Cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.

Os contribuintes ora notificados, de acordo com o CNPJ, possuem endereço no Distrito Industrial de Rio das Ostras, em desacordo com a legislação vigente. 
De acordo com a Lei nº 691, de 23 de agosto de 2002, o estabelecimento e o exercício de atividade econômica no Distrito Industrial de Rio das Ostras 
depende de Concessão de Direito Real de Uso.

Em razão do exposto, será aberto procedimento de Cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento, para que os contribuintes possam se manifestar/regularizar.

COMO PROCEDER
As correções necessárias para atendimento do disposto acima serão realizadas gratuitamente pelo MEI por meio do Portal do Empreendedor. (§ 5º, art. 16, 
Resolução CGSM nº 48, de 11 de outubro de 2018)  

O prazo para regularização é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia da publicação deste Edital no sítio da Prefeitura, na internet.

CONSEQUÊNCIAS
A ausência de regularização ou impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia da publicação deste Edital no Jornal Oficial ou sítio 
da Prefeitura de Rio das Ostras, na internet (https://www.riodasostras.rj.gov.br/), o contribuinte TERÁ seu Comprovante de Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) cancelado.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- Art. 263, incisos II e III, da Lei nº 508, de 20 de dezembro de 2000.
- Art. 12 do Decreto 1645, de 03 de março de 2017.
- Art. 16, § 4º, da Resolução CGSM nº 48, de 11 de outubro de 2018.

CNPJ Nome Empresarial

41.118.583/0001-37 ALAN DE OLIVEIRA SILVA 10478489706

24.122.090/0001-51 ALBERTO CESAR MONSSORES RAMOS 11329970705

44.780.873/0001-30 ORLENIZIA NEGREIROS CIDRAO 36254971828

Rio das Ostras, 17 de setembro de 2024.

Júlio César dos Santos Marins
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria de FazendaSEMFAZ

REPUBLICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SEMFAZ Nº 05/2024

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições publica o Calendário Fiscal do exercício de 2025, conforme ATO DECLARATÓRIO 
EXECUTIVO SEMFAZ Nº 05 de 03 de outubro do corrente.

Calendário Fiscal - Exercício de 2025

Data de vencimento: data em que se encerra o prazo legal para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das 
Ostras (SEMFAZ).
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Tributos Cota Desconto Data de vencimento

IPTU

Cota Única 10% (dez por cento) 31/01/2025

Cota Única 8% (dez por cento) 28/02/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

5ª parcela - 30/06/2025

6ª parcela - 31/07/2025

7ª parcela - 29/08/2025

8ª parcela - 30/09/2025

9ª parcela - 31/10/2025

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) 

DE IMOVÉIS NÃO EDIFICADOS

Cota Única 10% (dez por cento) 31/01/2025

Cota Única 8% (dez por cento) 28/02/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

5ª parcela - 30/06/2025

6ª parcela - 31/07/2025

7ª parcela - 29/08/2025

8ª parcela - 30/09/2025

9ª parcela - 31/10/2025

TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO

Cota Única 10% (dez por cento) 31/01/2025

Cota Única 8% (dez por cento) 28/02/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

5ª parcela - 30/06/2025

6ª parcela - 31/07/2025

7ª parcela - 29/08/2025

8ª parcela - 30/09/2025

9ª parcela - 31/10/2025

TAXA DE USO DE DISTRITO INDUSTRIAL 
DE RIO DAS OSTRAS

Cota Única - 31/01/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

5ª parcela - 30/06/2025
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TAXA DE OCUPAÇÃO DE SOLO PÚBLICO

Cota Única - 31/01/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

5ª parcela - 30/06/2025

6ª parcela - 31/07/2025

7ª parcela - 29/08/2025

8ª parcela - 30/09/2025

TAXA DE FISCALIZAÇÃO
DE LOCALIZAÇÃO, CONTROLE E VIGILÂNCIA

Cota única c/ desconto 10% (dez por cento) 31/01/2025

Cota única s/ desconto - 28/02/2025

1ª parcela - 28/02/2025

2ª parcela - 28/03/2025

3ª parcela - 30/04/2025

4ª parcela - 30/05/2025

ISSQN - TRABALHO PESSOAL
Cota Única - 31/01/2025

1ª Trimestre 31/01/2025

2º Trimestre - 30/04/2025

3º Trimestre - 31/07/2025

4º Trimestre - 31/10/2025

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃSO DE 
ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE

Cota Desconto Data de vencimento

1º Semestre - 31/01/2025

2º Semestre - 30/06/2025

Rio das Ostras, 03 de outubro de 2024.

Júlio César dos Santos Marins
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras PúblicasSEMOP

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas – SEMOP, visando garantir o princípio constitucional da legitimidade dos Atos 
Administrativos, em especial o da Publicidade, NOTIFICA o proprietário/responsável pelos processos abaixo relacionados, nos termos do Decreto Municipal 
nº 2315/2019 a cumprir as exigências constantes dos autos. Tendo o mesmo o prazo de 10 dias, sendo IRREVOGÁVEL, a contar da data da publicação, 
para atendimento. Expirado o referido prazo, o processo será INDEFERIDO ou CANCELADO ou ARQUIVADO.

PROCESSO REQUERENTE

14948/2024 Francisco Savio Nunes

15374/2024 Rosely Pereira da Silva

22593/2024 Igor Guiterio Barreto

22995/2024 Paulo Mauricio da Costa

18673/2022 Ely Barbosa Pimentel

36210/2021 Vanusia Carlos da Costa Almeida

40061/2012 Daniel de Souza 

29227/2024 Daniel Cabral Pavani

37038/2023 Jupirinea Barroso do Couto

8174/2024 Jesus Anselmo Dutra

13935/2024 Glaucia Maria Constancio Pestana 

14036/2024 Raphel Ferreira da Silva


